
PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA 
ESTADO DO PARANÁ 

PORTARIA N° 2.919/2018 
UMUARAMA 

PREFEITURA DA CIDADE 

Conceder Gratificação por Função ao servidor 
REGINALDO LOPES RIBEIRO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

• Art. 1°. Concede ao servidor REGINALDO LOPES RIBEIRO, 
portador da Cédula da Identidade RG n.° 7.305.618-7-SSP-PR, inscrito no CPÉ n.° 007

.531.269-74, admitido em 01 de agosto de 2000, para éxércera função 
de emprego público de Servente Geral, pelo regime CLT, lotado ha Secretaria 
Municipal de Agricultura e Meio Ambiente, Gratificação por Função — GF-01, no 
percentual de 86,90% (oitenta e seis vírgula noventa por dento), a partir de 1° de setembro de 2018. 

Art.127:,Çsta'pórtaria entraerniVigor na data de sua publicação. 

PAÇO tInUtlICRAI2, aos/21"cle'setembro de 2018. 

CELSO LU POZZ OM 
Prefei o Municipal 

VI 	,LEÏAFON • GAS -ARI 
Secretario Municipal de Admi istração 
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